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"Without basic research, there can be no 

applications. ... After all, electricity and the light bulb 

were not invented by incremental improvements to the 

candle." —President Nicolas Sarkozy of France 



O Sen. Jorge Viana (PT/AC) apresentou Projeto de de Lei (PLS 

226/2016) para reincorporar ao Marco Legal de CT&I os 8 (oito) 

dispositivos que foram retirados do texto por veto presidencial 

do início de janeiro, depois da aprovação da matéria pela 

unanimidade do Congresso Nacional, e cuja derrubada foi 

inviabilizada na sessão do fim de maio de 2016, por quórum de 

apenas uma voto abaixo do necessário no Senado.  

  

  

http://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-

/materia/125998 

Os Vetos à Lei nº 13.243, de 2016 
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A REGULAMENTAÇÃO ESTÁ EM 

CONSULTA PÚBLICA EM 

 

http://www.participa.br/marcolegalcti/reg

ulamentacao-do-marco-legal-da-ciencia-

tecnologia-e-inovacao 



 

de 9 de Maio até 12 de Junho de 2016 

Entrar! 

Temas que exigem regulamentação 

Nesta primeira fase, vamos debater livremente sobre os dispositivos que 

exigem regulamentação explícita, com o objetivo de colher subsídios para 

preparar a minuta do Decreto. Na ferramenta abaixo, reproduzimos os 

dispositivos da Lei que exigem regulamentação, agrupados em 14 tópicos, e 

abaixo de cada um deles, perguntas orientadoras sobre cada tema. Uma 

pergunta aberta ao final tem por objetivo coletar sugestões sobre outros itens, 

que não necessariamente tem a necessidade de regulamentação explícita no 

texto da lei. 

Faça seus comentários ao longo do texto, fazendo uso ou não das perguntas 

orientadoras para cada tema a ser regulamentado. Comentários gerais que 

não se encaixem nos tópicos podem também ser feitos abaixo do texto. 

 
  

Ferramenta: Tópicos para Regulamentação 

http://www.participa.br/marcolegalcti/regulamentacao-do-marco-legal-da-ciencia-tecnologia-e-inovacao/temas-que-exigem-regulamentacao/topicos-para-regulamentacao


de 10 de Julho até 10 de Agosto de 2016 

Em breve! Após coletar subsídios na 

primeira fase, o MCTI construirá a minuta 

do decreto para ser discutida parágrafo por 

parágrafo aqui. 

 

 

 



PRINCÍPIOS 
I - promoção das atividades científicas e tecnológicas 

como estratégicas para o desenvolvimento econômico e 

social; 

II - promoção e continuidade dos processos de 

desenvolvimento científico, tecnológico e de inovação, 

assegurados os recursos humanos, econômicos e 

financeiros para tal finalidade;  

III - redução das desigualdades regionais; 

IV - descentralização das atividades de ciência, 

tecnologia e inovação em cada esfera de governo, com 

desconcentração em cada ente federado; 



PRINCÍPIOS 

V - promoção da cooperação e interação entre os entes 

públicos, entre os setores público e privado e entre 

empresas; 

VI - estímulo à atividade de inovação nas Instituições 

Científica, Tecnológica e de Inovação (ICTs) e nas 

empresas, inclusive para a atração, a constituição e a 

instalação de centros de pesquisa, desenvolvimento e 

inovação e de parques e polos tecnológicos no País; 

VII - promoção da competitividade empresarial nos 

mercados nacional e internacional; 

VIII - incentivo à constituição de ambientes favoráveis à 

inovação e às atividades de transferência de tecnologia; 

 



PRINCÍPIOS 

IX - promoção e continuidade dos processos de formação e 

capacitação científica e tecnológica; 

X - fortalecimento das capacidades operacional, científica, 

tecnológica e administrativa das ICTs; 

XI - atratividade dos instrumentos de fomento e de crédito, bem 

como sua permanente atualização e aperfeiçoamento; 

XII - simplificação de procedimentos para gestão de projetos de 

ciência, tecnologia e inovação e adoção de controle por 

resultados em sua avaliação; 

XIII - utilização do poder de compra do Estado para fomento à 

inovação; 

XIV - apoio, incentivo e integração dos inventores independentes 

às atividades das ICTs e ao sistema produtivo. 



DEFINIÇÕES 

I - agência de fomento: órgão ou instituição de natureza pública ou privada que 

tenha entre os seus objetivos o financiamento de ações que visem a estimular 

e promover o desenvolvimento da ciência, da tecnologia e da inovação; 

II - criação: invenção, modelo de utilidade, desenho industrial, programa de 

computador, topografia de circuito integrado, nova cultivar ou cultivar 

essencialmente derivada e qualquer outro desenvolvimento tecnológico que 

acarrete ou possa acarretar o surgimento de novo produto, processo ou 

aperfeiçoamento incremental, obtida por um ou mais criadores; 

III - criador: pessoa física que seja inventora, obtentora ou autora de 

criação;            

IV - incubadora de empresas: organização ou estrutura que objetiva estimular 

ou prestar apoio logístico, gerencial e tecnológico ao empreendedorismo 

inovador e intensivo em conhecimento, com o objetivo de facilitar a criação e o 

desenvolvimento de empresas que tenham como diferencial a realização de 

atividades voltadas à inovação; 



DEFINIÇÕES 

V – Inovação: introdução de novidade ou aperfeiçoamento no ambiente produtivo e 

social que resulte em novos produtos, serviços ou processos ou que compreenda a 

agregação de novas funcionalidades ou características a produto, serviço ou processo 

já existente que possa resultar em melhorias e em efetivo ganho de qualidade ou 

desempenho; 

VI - Instituição Científica, Tecnológica e de Inovação (ICT): órgão ou entidade da 

administração pública direta ou indireta ou pessoa jurídica de direito privado sem fins 

lucrativos legalmente constituída sob as leis brasileiras, com sede e foro no País, que 

inclua em sua missão institucional ou em seu objetivo social ou estatutário a pesquisa 

básica ou aplicada de caráter científico ou tecnológico ou o desenvolvimento de novos 

produtos, serviços ou processos; 

VII - Núcleo de Inovação Tecnológica (NIT): estrutura instituída por uma ou mais ICTs, 

com ou sem personalidade jurídica própria, que tenha por finalidade a gestão de política 

institucional de inovação e por competências mínimas as atribuições previstas nesta 

Lei; 



DEFINIÇÕES 

VIII - fundação de apoio: fundação criada com a finalidade de dar apoio 

a projetos de pesquisa, ensino e extensão, projetos de desenvolvimento 

institucional, científico, tecnológico e projetos de estímulo à inovação de 

interesse das ICTs, registrada e credenciada no Ministério da Educação 

e no Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovação, nos termos da Lei 

no 8.958, de 20 de dezembro de 1994, e das demais legislações 

pertinentes nas esferas estadual, distrital e municipal; 

IX - pesquisador público: ocupante de cargo público efetivo, civil ou 

militar, ou detentor de função ou emprego público que realize, como 

atribuição funcional, atividade de pesquisa, desenvolvimento e 

inovação; 

X - inventor independente: pessoa física, não ocupante de cargo 

efetivo, cargo militar ou emprego público, que seja inventor, obtentor ou 

autor de criação; 
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DEFINIÇÕES 

XI - parque tecnológico: complexo planejado de desenvolvimento 

empresarial e tecnológico, promotor da cultura de inovação, da 

competitividade industrial, da capacitação empresarial e da promoção 

de sinergias em atividades de pesquisa científica, de desenvolvimento 

tecnológico e de inovação, entre empresas e uma ou mais ICTs, com ou 

sem vínculo entre si; 

XII - polo tecnológico: ambiente industrial e tecnológico caracterizado 

pela presença dominante de micro, pequenas e médias empresas com 

áreas correlatas de atuação em determinado espaço geográfico, com 

vínculos operacionais com ICT, recursos humanos, laboratórios e 

equipamentos organizados e com predisposição ao intercâmbio entre 

os entes envolvidos para consolidação, marketing e comercialização 

de novas tecnologias; 

XIII - extensão tecnológica: atividade que auxilia no desenvolvimento, 

no aperfeiçoamento e na difusão de soluções tecnológicas e na sua 

disponibilização à sociedade e ao mercado; 



DEFINIÇÕES 

XIV - bônus tecnológico: subvenção a microempresas e a 

empresas de pequeno e médio porte, com base em dotações 

orçamentárias de órgãos e entidades da administração pública, 

destinada ao pagamento de compartilhamento e uso de 

infraestrutura de pesquisa e desenvolvimento tecnológicos, de 

contratação de serviços tecnológicos especializados, ou 

transferência de tecnologia, quando esta for meramente 

complementar àqueles serviços; 

XIV - capital intelectual: conhecimento acumulado pelo pessoal 

da organização, passível de aplicação em projetos de pesquisa, 

desenvolvimento e inovação. 



BÔNUS TECNOLÓGICO 

A concessão da subvenção econômica e bônus tecnológico previstos no § 2º do artigo 

XX implica, obrigatoriamente, a assunção de contrapartida pela empresa beneficiária, 

na forma estabelecida nos instrumentos de ajuste específicos. 

§1º A concessão de recursos financeiros sob a forma de subvenção econômica, bônus 

tecnológico, financiamento ou participação societária, visando ao desenvolvimento de 

produtos ou processos inovadores, será precedida de aprovação do projeto pelo órgão 

ou entidade concedente. 

§ 2o Os recursos destinados à subvenção econômica serão aplicados no financiamento 

de atividades de pesquisa, desenvolvimento tecnológico e inovação em empresas, 

admitida sua destinação para despesas de capital e correntes, desde que voltadas 

preponderantemente à atividade financiada. 

  

§ 3o Os recursos de que trata o § 2o serão objeto de programação orçamentária em 

categoria específica do Fundo Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico - 

FNDCT, não sendo obrigatória sua aplicação na destinação setorial originária, sem 

prejuízo da alocação de outros recursos do FNDCT destinados à subvenção 

econômica. 

 



BÔNUS TECNOLÓGICO 

§ 4o Ato conjunto dos Ministros de Estado da Ciência e 

Tecnologia, do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior e 

da Fazenda definirá anualmente o percentual dos recursos do 

FNDCT que serão destinados à subvenção econômica, bem 

como o percentual a ser destinado exclusivamente à subvenção 

para as microempresas e empresas de pequeno porte. 

§ 5o O financiamento para o desenvolvimento de produtos e 

processos inovadores previsto no § 2o correrá à conta dos 

orçamentos das agências de fomento, em consonância com a 

política nacional de promoção e incentivo ao desenvolvimento 

científico, à pesquisa e à capacitação tecnológica. 



PESSOAL 

Art. XX.  O pesquisador público em regime de 

dedicação exclusiva, inclusive aquele enquadrado em 

plano de carreiras e cargos de magistério, poderá 

exercer atividade remunerada de pesquisa, 

desenvolvimento e inovação em ICT ou em empresa 

e participar da execução de projeto aprovado ou 

custeado com recursos previstos nesta Lei, desde 

que observada a conveniência do órgão de origem e 

assegurada a continuidade de suas atividades de 

ensino ou pesquisa nesse órgão, a depender de sua 

respectiva natureza. 



PESSOAL 

Art. XX.  A administração pública poderá conceder ao pesquisador público, que 

não esteja em estágio probatório, licença sem remuneração para constituir, 

individual ou associadamente, empresa com a finalidade de desenvolver 

atividade empresarial relativa à inovação. 

§ 1º A licença a que se refere o caput dar-se-á pelo prazo de até três anos 

consecutivos, renovável por igual período. 

§ 2º Nos termos do § 2º do art. 15 da Lei no 10.973, de 2004, não se aplica ao 

pesquisador público que tenha constituído empresa na forma deste artigo, 

durante o período de vigência da licença, o disposto no inciso X do art. 117 da 

Lei no 8.112, de 1990. 

§ 3º Caso a ausência do servidor licenciado acarrete prejuízo às atividades da 

ICT integrante da administração direta ou constituída na forma de autarquia ou 

fundação, poderá ser efetuada contratação temporária nos termos da Lei 

no 8.745, de 9 de dezembro de 1993, independentemente de autorização 

específica. 

§ 4º A licença de que trata este artigo poderá ser interrompida, a qualquer 

tempo, a pedido do pesquisador público. 
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POLÍTICA DE COLABORAÇÃO PARA INOVAÇÃO 

Art. XX.  A ICT de direito público deverá 

instituir sua política de inovação, dispondo 

sobre a organização e a gestão dos processos 

que orientam a transferência de tecnologia e a 

geração de inovação no ambiente produtivo, 

em consonância com as prioridades da política 

nacional de ciência, tecnologia e inovação e 

com a política industrial e tecnológica 

nacional. 



POLÍTICA DE COLABORAÇÃO PARA INOVAÇÃO 

A política deverá estabelecer diretrizes e objetivos: 

I - estratégicos de atuação institucional no ambiente produtivo local, regional ou 

nacional; 

II - de empreendedorismo, de gestão de incubadoras e de participação no 

capital social de empresas; 

III - para extensão tecnológica e prestação de serviços técnicos; 

IV - para compartilhamento e permissão de uso por terceiros de seus 

laboratórios, equipamentos, recursos humanos e capital intelectual; 

V - de gestão da propriedade intelectual e de transferência de tecnologia; 

VI - para institucionalização e gestão do Núcleo de Inovação Tecnológica; 

VII - para orientação das ações institucionais de capacitação de recursos 

humanos em empreendedorismo, gestão da inovação, transferência de 

tecnologia e propriedade intelectual; e 

VIII - para estabelecimento de parcerias para desenvolvimento de tecnologias 

com inventores independentes, empresas e outras entidades. 



no 

Art. XX A União, as respectivas agências de fomento e as ICTs públicas poderão 

apoiar a criação, a implantação e a consolidação de ambientes promotores da inovação, 

incluídos  parques  e  polos  tecnológicos  e  incubadoras  de  empresas,  como  forma  de 

incentivar o desenvolvimento tecnológico, o aumento da competitividade e a interação 

entre as empresas e as ICTs. 
 

§ 1o As incubadoras de empresas, os parques e polos tecnológicos e os demais 

ambientes promotores da inovação estabelecerão suas regras para fomento, concepção e 

desenvolvimento de projetos em parceria e para seleção de empresas para ingresso nesses 

ambientes. 
 

§ 2º Para os fins previstos no caput, a União, as respectivas 

agências de fomento e as ICTs públicas, inclusive as instituições 

federais de ensino, poderão: 
 

I – ceder o uso de imóveis, sob o regime de concessão de uso de 

bem público, para a   instalação   e   a   consolidação   de   

ambientes   promotores   da   inovação,   mediante contrapartida 

obrigatória, financeira ou não financeira: 
 

a)  diretamente às empresas e às ICTs interessadas; ou 



 

Art.  XX  A  concessão  de  uso  de  imóveis  públicos  para  a  instalação  e  a 

consolidação  de  ambientes  promotores  da  inovação  dispensa  licitação,  nos  termos  

do inciso XXXI do art. 24 da Lei nº 8.666, de 1993, e do parágrafo único do art. 3º da 

Lei nº 10.973, de 2004, cabendo ao concedente: 
 
I. –  providenciar  a  publicação,  em  sítio  eletrônico  oficial,  de  extrato  da  oferta 

pública da concessão de uso, que deve conter, no mínimo, a identificação e descrição do 

imóvel, o prazo, a finalidade da concessão, a forma de apresentação da proposta pelos 

interessados e os critérios de escolha do concessionário; e 
 



pelos parceiros; e 

Seção xxx 
 

Do Acordo de Parceria para Pesquisa, 

Desenvolvimento e Inovação 

Art. XX É   facultado   à   ICT   pública   celebrar   acordo   de   

parceria   para   pesquisa, desenvolvimento e inovação (acordo de 

parceria para PD&I) com instituições públicas ou privadas para 

realização de atividades conjuntas de pesquisa científica e 

tecnológica e de desenvolvimento de tecnologia, produto, serviço ou 

processo, nos termos do art. 9º da Lei nº 10.973, de 2004. 
 



Art.  XX  Os  resultados  atingidos  com  a  execução  do  convênio  para  PD&I  devem  

ser analisados, periodicamente, por comissão de avaliação, indicada pelo órgão ou 

entidade federal  concedente,  composta  por  especialistas  de  notória  capacidade  e  

adequada qualificação na área de atuação do convenente e por, no mínimo, um 

servidor ocupante de cargo efetivo ou emprego permanente do quadro de pessoal da 

administração pública. 
 



Seção xxx 
 

Do Contrato de Encomenda Tecnológica 
  

Art. xxx. Os   órgãos   e   entidades   da   administração   pública   

federal   poderão contratar  diretamente  ICT  pública  ou  privada,  

entidades  de  direito  privado  sem  fins lucrativos  ou  empresas,  

isoladamente  ou  em  consórcio,  voltadas  para  atividades  de pesquisa  

e  de  reconhecida  capacitação  tecnológica  no  setor,  visando  à  

realização  de atividades de pesquisa, desenvolvimento e inovação que 

envolvam risco tecnológico, para solução  de  problema  técnico  

específico  ou  obtenção  de  produto,  serviço  ou  processo inovador, nos 

termos do art. 20 da Lei nº 10.973, de 2004, e do inciso XXXI do art. 24 

da Lei nº 8.666, de 1993. 
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